
PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

FOLHA DE INFORMAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022

Senhor Licitante,

O Núcleo de Licitação apresenta os esclarecimentos relativos à licitação em epígrafe com a transcrição da resposta da área
técnica demandante, conforme relacionamos a seguir:

Perguntas e Respostas.:

QUESTIONAMENTO:
Considerando que 3 Instituição financeira CONTRATADA deverá dispDnibiiízar uma
agência aw posto de atendimento na sede do TribunaE da Justiça « no Fórum Ruy
Barbosa e caixas de atendimento eletrôníco no Fômm Regionat do Imbui. dirigJmo-nos â
presente Comissão de Licitação solicitaindo as seguintes t

Metragem disponível para a instalação da uma agência ou posta de atendimento
na sede do Tribunal de Justiça?

instalação de urna agSncía cy poslo de aientíimeníonível
no Fórum Ryy Barbosa?

QuanEidade de caixas de atendimento efetrônico no Fórum Regional do tmbyí?

Quantidade de caixas de atendimento eíetrânico que esse Tribunaí considera
como fundamentais em outras unidades do Poder Judiciário?

RESPOSTA:

"De ordem da Diretora de Finanças, em resposta ao ITEM l do Ofício n? 051/2022, informamos a atual metragem ocupada

pela CONTRATADA, a saber:

-A Unidade instalada na praça de Serviços do Edifício Sede do TJBA possui 53,16 m2.

- A Unidade instalada no Fórum Orlando Gomes, anexo do Fórum Ruy Barbosa, possui 250,72 m2.

Hoje existem 02 (dois) caixas de atendimento eletrônico no Fórum do Imbuí.
Atualmente possuímos caixas de atendimento eletrônico na Sede do Tribunal de Justiça bem como no Anexo l. Anexo do

Fórum Ruy Barbosa, Fórum do Imbui, Fórum Criminal, e em algumas comarcas do interior, a exemplo de Feira de Santana e

Vitória da Conquista".

QUESTIONAMENTO:

"Considerando a rede de atendimento fl^^Hv no Estado da Bahia f̂ ^HJjjĵ H^ dirigimos-nos à presente
Comissão de Licitação no sentido de nos posicionar quanto a obrigatoriedade de disponibilizar uma agência ou posto de
atendimento na sede do Tribunal de Justiça e no Fórum Ruy Barbosa".

RESPOSTA:

"De ordem da Diretora de Finanças, em resposta ao ITEM l do Ofício np 052/2022, informamos que conforme dispõe o item
8.3 do Termo de Referência, a instituição financeira CONTRATADA, arcando com os custos inerentes à instalação e
manutenção, deverá disponibilizar uma agência ou posto de atendimento na sede do Tribunal de Justiça e no Fórum Ruy
Barbosa e caixas de atendimento eletrônico no Fórum Regional do Imbuí, resguardando-se o direito para a instalação de
Postos de Atendimento e dísponibílização de caixas de atendimento eletrônico em outras unidades do Poder Judiciário onde
for conveniente e oportuno para ambas as partes.
Convém salientar ainda que, é necessário que a CONTRATADA tenha, ao menos, uma agência ou Posto de Atendimento
Bancário em todos os municípios onde haja comarca de entrância intermediária e final, identificadas no anexo XVII do edital
e ainda que, nos demais municípios onde houver unidade gestora/ao poder judiciário em funcionamento (constantes do
anexo XV), deverá disponibilizar atendimento a ftrrrWrpossibititar a execução de todas as movimentações financeiras das
gestoras, observando sempre os procedimentos Relacionados no/anexo XI".

Salvador, 21 de junho de 2022.
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Antoníp^H^rintjti k SàmpaicFGarcia
lèfe do Núcleo de Licitação


